
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'B,L MT'NTCIPÀI, DE DIVINA PÀSTOR,À

coNTRjaTAÇAO TEMPORiARTA

OBJETO: PRESTÀçã,O DE SERVIçOS TEMPORÁRIO COUO GA'ARDÀ PÀTRIMONIAI

DArA: 7O/O7/2O25

BASE LEGAL: Art. 37, inciso IX, dã Constituição Eaderal de 1988,
Lei Municipal n." 274/2O2L.

CONTRÀTADO (A) :,IOSE ÀUGUSTO DOS SAIíTOS

CONTRATO: N" /2025

VALOR MENSAL: A.â 1.578,00(mi7 qu'inheatos e dezoíto teais) -

VALOR GLOBAL: RS 77.877,20 (dezessêXe ai7 oitocettos e oaze reais
e viaXe ce,Xevos) .

JORNADA: 08 (oito) boras diárias / 40 ( qaateaãa) botas sqa'aais '

Praça da Matriz. Centro - Divj-na Pastora,/sE - CEP: 49'650-000
cNPir: 13. 108 .733l0001-96



ESTADO DE SERGIPE
PREFETTI'R]A MI'NICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Pelo presente instrumento particufar de contrato de trabalho por

tempo determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de

um lado a PREEEITT RIA MT NICIPÀL DE DMNA PÀSTOA,A, pessoa

juridica de direi-to público, CNPiI: 13.108.733,/0001-96, neste ato
representado por seu titufar a Prefeita Municipal, IZÀBE!

CRISTINÀ GOMES RODRIGITES VIEIR;À, brasifeira, casada, portadora
do CPE sob o n." 081 .605.3?4-09, domiciliada na Rodovia SE 140,

no 1.000, Povoado Bomf i-m, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado CONTRIATAÀITE, e do outro l-ado, ,JOSÉ AUGUSTO

DOS SAÀITOS, brasileiro, maior e capaz, GUÀRDÀ PÀTRIMONIÀI,

residente e domicifiado na RUA ROSÁRIO, N" 218, CENTRO, DIVINA

PASTORA / SE, portador de RG n." 00.906.995-0 SSP/SE e CPF no

453.891 .645-81 , doravante denom.inado simpfesmente de

CONTRiÀTADO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
prev.isto na cfáusula primelra deste termo, em conformidade com o

Art. 37, lnciso Ix, da Constituição Federal de 1988, em harmonia

com a Lei Municipal n." 214/2021 , objetivando suprlr necessidade

de excepcional interesse púb1ico para realização de servlços
técn.icos profissionais como GUÀRDA PÀTRIMONIÀL, considerando as

cláusulas abaixo:

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastara,/SE - CEP: 49.650-000

TERMO DE CONTRATO ]ND]VIDUAL DE
TRÂBALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESS]DADE TEMPORÁRIA Dtr
EXCEPC]ONAL ]NTERESSE PÚBL]CO ART.
2o INCS. V e VIII DA LEI 2I4/2A21 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM a PREEEITT,R]À
MUNICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTOR,A E JOSÉ
AUGUSTO DOS SÀNTOS .

cNPr: 13 . 108 . 733l0001ir6
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ESTADO DE SERGIPE
PREFE TTUR;à MUNICIPÀI DE DIVINA PÀSTOB,A

CLÀUSI'TA PRIMEIRÀ - DO OB.]ETO

O CONTRjâ,TÀDO se obriga a prestar serviÇos proflssionais de
G:Í]ARDA PATRIMONTAL lotado na Secretari-a Municipal de Obras,
Transportes e Serviços Urbanos.

C],ÀUSULÀ SEGI'I{DÀ - DA iIORNÀDÀ

O CONTRATÀDO desenvolverá suas atividades com jornada de
(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, das 07h
15h, na sede do municipio ou outro IocaI, conforme necessidade.

OB

às

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total-, pode a CONTR ATÀÀITE descontar o vafor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto guando da apresentaÇão de
j ustif icativa plausivel.

Parágrrafo Segrundo. As horas que uftrapassem a carga norma.I
definida ou atividades extras serào remuneradas
proporcionalmente, acrescidas de 50? em relação a hora normaf,
nos mofdes do inc. XVI do art. 7o da ConstituiÇão Eederal.

CLI{USUI,A TERCEIR]À - Do PRjAzo

O prêsente contrato vigorará pelo prazo de 11 neses ê 22 diês, a
contar da data da assinatura deste contrato, podendo ser
prorrogado caso persistam os motivos que deram origem à
contrataÇão inicial, na forma Art. 3'l , inciso IX, da
ConstituiÇão Eederal de 1988, em consonância com arL. 2" da lei
2L4 / 2021 .

Parágrafo Priaeiro. Nos termos do art, 2a do decreto n. o

041 /2019 e com o termo dê ajustamento de conduta (TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindldo, independente do prazo de vigêncla
fixado na presente cfáusu.Ia e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e concluido o Corrculso Público com vagas para as
mesmas funÇões, desde que haja a convocaÇào e a nomeaçào dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cláusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do

PraÇa da MaLljiz, Centno - Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 13 . 108 . 733,/0001- 96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'R,A MIJNICI PÀL DE DIVINÀ PÀSTORA

pacto, não podendo promover qualquer rec.IamaÇão em juizo ou fora
del-e.

Parágrafo Segundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado pelo
interesse púb11co ou ausência de necessidade adm!'ni st rat iva,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

CIÁUSUÍ,À QUÀRTÀ _ DA Í,EGI SLAçÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subsidiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas refativas a

esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederaf de 1988.

crÁust I,À QUINTÀ - DO PREÇO E FORIIIA DE PAGÀÀ{ENTO

A CONTRÂTANTE pagará AO (A) CONTRÀTÀDO(A), em remuneraÇão aos

serviços contratados a importâncj'a de R$ 1.518, O0 (aiil
quiahe:r.tos e dezoito r.eais) por mês, â títufo de salário,
perfazendo o valor g1oba1 do contrato em R§ 17.811,20 (dezessete
mil oitocêntos ê onzê reais e vinte centavos) -

§1". Excepciona lmente Poderá ser
das horas trabalhadas em regime
préstimo desenvolvido entre 22h
considerada a redução de jornada.

cNP,r: 13. 108 .73310001-96

acrescida de 20% a remuneraÇão
noturno, comPreendido aqueJ-e

de um dia até 05h do outro,

§2o. Será acrescida de adicional de insalubridade, em

percentuaís de 108, 208 ou 408, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regul-amentar n" L5 dÔ Ministério do Trabafho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, safvo se

a remuneraÇão for vinculada ao salário minj-mo e o mesmo sofrer
afteraÇão.

cIÁUSuI.À SEXTÀ - DÀ DOTAÇÁO ORÇâITENTÁRIÀ

raÇa da Matriz, Centro - Dj-vlna Pastora/SE - CEP:

de

49.650-000

L
\



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TT'R;A MI'NICIPAI DE DIVINA PÀSTOR,à

A despesa prevista na Ctáusula guintsa deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orçamentária, constante do orÇamento
para o exercício financêiro de 2025.

cLÁusuLÀ SÉTI},4 - DÀS RESPONSÀBILIDÀDES DÀS PÀRTES

DO (À) CONTRÀTÀDO (À)

a) Seguir rigorosamente as determinações
Municipal de Obras, Transportes e Serviços
às normas do Projeto a que está vinculado;

b) Realizar suas atribuiÇões com ética e
executando suas atribulções conforme
Decreto Municipal- n." 1-50 / 2013;

d) Manter, durante toda a execução do
compatibilidade com as obrigaÇÕes por ele
as condiçôes de habilitaÇão e qualificação
profissão, qual, sej a, GUARD:A PATRIMONTAL.

CNPJ: t3.tog.733/

da Secretaria
Urbanos atender

profisslonalismo,
especificado no

c) Manter o COIÚIRATÀNTE livre de quaisquer reivindicaÇões,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua aÇão;

contrato,
as sumi-das ,
inerentes

em
todas
à sua

DO CONTRÀTÀNTE :

a) Co.locar à dj-sposição do (a) CONTRjÀTADO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

e) Ini-ciar e concluj-r os serviços nos prazos estipufados '

PraÇa da MaLriz, Centro - Divina Pa§tora/SE CEP:

I'NIDADE
ORçÀMENTÁRIÀ

ASo ELEMENTO DE
DESPESÀ

FONTE DE
RECURSO

0200 4 2470 31900400 15000000

é
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ESTÀDO DE SERGI PE
PREE:ETTI'R]A MT'NICIPAT DE DIVTNÀ PÀSTOR,A

c) Eiscalizar e acompanhar a CONTR;àTÀDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

CIAUST,I,À OI TÀVÀ - DÀ RESCISÀO

Poderá a PREEEITT Rià MT NICIPÀL DE DMNÀ PÀSTORà rescindir
unif atera.Imente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimpl-emento da cfáusufa sextai

b) se ocorrer
municipal n

alguma das hipóteses
214 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
2421;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso público
previsto no Decreto no 041 /201-9, sem que caiba gualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRÀTADO (A) ,

d) Por interesse da administraÇão púbfica.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensação, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.

por
ou

aos

CIÀUST'I,À NONA DÀS OBRIGAÇOES PERTINENTES À LEI GER,AI DE

PROTEçÃO DE DÀDOS (TGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o dj-sposto na
Lei n' L3.1A9, de 14 de aqosto de 2018, Lei Geraf de Proteção de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acêsso
em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceitaÇão expressa.

crÁusu&À DÉcrMÀ- vÍNculo

Este contrato não qerará, em hipótese afguma, qualquer vincufo
trabalhista.

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE - CEP:
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE I TT'RJA MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

clÁUsuÍ,À DÉCII,íA PRIMEIF,A - DO FORO

Fica efeito o foro da COI'ARCÀ DE DMÀlÀ PÀSTORA, Estado de
SERGIPE, com excfusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem lustos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaj-xo, com o
objetivo de que produzam os seus jurÍdicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, LO/OL/2O25.

I ZABET CRISTINÀ GOIIES RODRIGUES VIEIR]À
Prefeita MuniciPal

IVÀN
Secretário Municipal- de Obras, Transportes e ServiÇos Urbanos

JOSE ]IUGUSTO DOS SÀTiITO

CPE.: 453.897.645-87
CONTTIJATADO

aptr.

aptr. 6

Centro - Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . 73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE E ITI'R]L MT'NICIPAT DE DIVINÀ PÀSTOR]À

EDITÀT DE PI'BÍ,ICAÇÀO

A PREEEITURÀ MI'NICIPÀT DE DIVINA PASTOR,A, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado pela Prefeita Municípal, Sr.'. I ZÀBEL CRISTINA
GOMES RODRIGUES VIEIRA, torna púb1ico que firmou CONTRATO com a
senhor ,rosÉ AUGusTo Dos SANTOS, objetivando a prestaÇão de
serviços como GuÀRDÀ PÀTRIMoNIÀI, pelo período de 77 meses e 22
dias, pelo valor mensa.L de R$ 1.518,00, perfazendo o valor
globat em R§ 17.ALL,2O. O presente Editaf deverá ser afixado no
Iocal costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecido no Art. 13, inciso xII, da Constituição Estadual.

Divina Pastora/SE, 10 de janeiro de 2025.

IVÀN SI'E
Secretárlo Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

PraÇa da Matriz, Centro - Dlvina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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